
 

 

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2012 

(Do Sr. Vitor Penido) 

Denomina “Rodovia Deputado Hugo 

Aguiar” a rodovia BR-352, no Estado de Minas 

Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Deputado Hugo Aguiar” a 

rodovia BR-352 no Estado de Minas Gerais, desde a divisa com o Estado de Goiás até o 

Município de Pará de Minas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com este projeto de lei, pretendemos homenagear o saudoso 

Deputado Hugo Aguiar, pela atribuição de seu nome ao traçado mineiro da rodovia 

federal BR-352. 

Hugo Aguiar nasceu na cidade mineira de Araguari, no dia 1º de 

março de 1928. Filho do Sr. José Emílio de Aguiar e Dona Carmen Porto Aguiar, 

estudou em sua terra natal até sair para a conclusão do secundário no Instituto Padre 

Machado, em Belo Horizonte. Ainda na capital das alterosas, cursou Direito na 

Universidade de Minas Gerais, bacharelando-se em 1951. 
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Sua carreira política iniciou-se com o mandato de vereador, em 

Coromandel, tendo também exercido, na Assembleia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais, dois mandatos de Deputado Estadual, entre 1959 e 1963, na 4ª e 5ª legislaturas, 

pelo PSD, quando chegou a ocupar o cargo de vice-presidente da Assembleia. Nesse 

mesmo período, chegou a licenciar-se para ocupar o cargo de Secretário de Estado da 

Administração. 

Na Câmara Federal também foi por duas vezes Deputado, 

sempre pela ARENA, nas legislaturas 1967-1971 e 1971-1975, onde integrou a 

Comissão de Agricultura e Política, a Comissão de Finanças e a Comissão de Serviço 

Público. 

Além dos mandatos eletivos e do já citado cargo de Secretário 

de Estado de Administração, Hugo Aguiar também foi Chefe de Gabinete do Secretário 

de Interior e Justiça de Minas Gerais; Diretor da Caixa Econômica do Estado de Minas 

Gerais (MinasCaixa), de 1975 a 1983; Delegado Federal do Ministério de Agricultura, 

de 1984 a 1986; e Presidente da Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá, entre 

1988 e 1999. 

Destacado agricultor e advogado Hugo Aguiar soube exercer 

com dignidade todos os cargos públicos para os quais foi eleito ou designado, sempre 

buscando o bem-estar dos cidadãos brasileiros, notadamente daqueles das Minas Gerais. 

Faleceu em Coromandel, no ano de 2003. 

O traçado mineiro da rodovia BR-352, objeto da denominação 

proposta, tem início na ponte sobre o rio Paranaíba – divisa com o Estado de Goiás – 

seguindo, entre outros, pelos Municípios de Abadia dos Dourados, Coromandel, Patos 

de Minas, Abaeté e Pitangui, até finalizar no entroncamento com a BR-262, em Pará de 

Minas. 

Em face do prestigioso currículo do ex-Deputado Hugo Aguiar 

e dos seus valiosos serviços prestados ao Estado de Minas Gerais, esperamos contar 

com o apoio de nossos Pares para aprovarmos este projeto de lei, que atribui o seu nome 

à BR-352 em Minas Gerais. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 
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